PROJETO DE LEI Nº 963, DE 2015

Declara de utilidade pública a Sociedade Beneficente e Promocional Evangélica Paulistana, sediada no Bairro da Lapa, no município de São Paulo.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Sociedade Beneficente e Promocional Evangélica Paulistana sediada no Bairro da Lapa, na Capital. 

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

A Sociedade Beneficente e Promocional Evangélica Paulistana sediada no Bairro da Lapa, no município de São Paulo, criada no ano de 1973, tem como finalidade promover de forma gratuita a assistência social, moral e espiritual no atendimento às crianças carentes, pessoas desamparadas e imcompatibilizadas com seus familiares.

Atualmente a Sociedade Beneficente e Promocional Evangélica Paulistana desempenha um excelente trabalho voltado à alfabetização de adultos, cursos de informática, curso de iniciação em outros idiomas e curso básico em teologia.

A Sociedade Beneficente e Promocional Evangélica Paulistana  realiza excelente trabalho de assistência às famílias carentes da região com entregas gratuitas de cestas básicas que são montadas através de graciosas doações da comunidade e empresários da cidade que reconhecem na Sociedade Beneficente e Promocional Evangélica Paulistana a seriedade e relevante trabalho no terceiro setor.

Destarte, peço o apoio e o voto de meus pares a este importante projeto de Lei, pelo alcance social que se apresenta.

Sala das Sessões, em 10/6/2015.
a) Gil Lancaster - DEM

